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De 25 de abril de 1997.

ATOS DO PODER EXECUTIVO
Criado pela Lei Municipal n.º 013/97 

Leis
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA DE BARAÚNAS
GABINETE DO PREFEITO

LEI MUNICIPAL Nº. 330/2024

Cria os componentes do Sistema Nacional de 
Segurança Alimentar e Nutricional - SISAN, 
do Município de Areia de Baraúnas - PB, do 
Estado da Paraíba, define os parâmetros 
para elaboração e implementação do 
Plano Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional e dá outras providências.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE AREIA DE 
BARAÚNAS, no uso de suas atribuições legais e com base na 
Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de 
Vereadores aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Esta Lei cria os componentes municipais do SISAN, bem 
como define parâmetros para elaboração e implementação do Plano 
Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, em consonância com 
os princípios e diretrizes estabelecidos pela Lei nº 11.346, de 15 de 
setembro de 2006, com os Decretos nº 6.272 e nº 6.273, de 2007, 
e o Decreto nº 7.272, de 2010, com o propósito de garantir o Direito 
Humano à Alimentação Adequada.

Art. 2º A alimentação é direito básico do ser humano, indispensável 
à realização dos seus direitos consagrados na Constituição Federal, 
cabendo ao poder público adotar as políticas e ações que se façam 
necessárias para respeitar, proteger, promover e prover o Direito 
Humano à Alimentação Adequada e Segurança Alimentar e Nutricional 
de toda a população.

§1º A adoção dessas políticas e ações, deverá levar em conta as 
dimensões ambientais, culturais, econômicas, regionais e sociais 
do Município, com prioridade para as regiões e populações mais 
vulneráveis.

§2º É dever do poder público, além do previsto no caput do artigo, 
avaliar, fiscalizar e monitorar a realização do Direito Humano à 
Alimentação Adequada, bem como criar e fortalecer os mecanismos 
para sua exigibilidade.

Art. 3º A Segurança Alimentar e Nutricional (SAN) consiste na garantia 
do direito de todos ao acesso regular e permanente a alimentos de 
qualidade, em quantidade suficiente, sem comprometer o acesso a 

outras necessidades essenciais, tendo como base práticas alimentares 
promotoras de saúde que respeitem à diversidade cultural e que sejam 
ambiental, cultural, econômica e socialmente sustentáveis.

Parágrafo único: A Segurança Alimentar e Nutricional inclui a garantia 
do direito de todas as pessoas ao acesso à orientação que contribua 
para o enfrentamento ao sobrepeso, à obesidade, à contaminação de 
alimentos e a mais doenças consequentes da alimentação inadequada.

Art. 4º A Segurança Alimentar e Nutricional abrange:

I - a ampliação das condições de oferta acessível de alimentos, por 
meio do incremento de produção, em especial na agricultura tradicional 
e familiar, no processamento, na industrialização, na comercialização, 
no abastecimento e na distribuição, nos recursos de água, alcançando 
também a geração de trabalho e a redistribuição da renda, como fatores 
de ascensão social;

II - a conservação da biodiversidade e a utilização sustentável dos 
recursos naturais;

III - a promoção da saúde, da nutrição e da alimentação da população, 
incluindo-se grupos populacionais específicos e populações em situação 
de vulnerabilidade social;

IV - a garantia da qualidade biológica, sanitária, nutricional e 
tecnológica dos alimentos consumidos pela população, bem como 
seu aproveitamento, promovendo a sintonia entre instituições com 
responsabilidades afins para que estimulem práticas e ações alimentares 
e estilos de vida saudáveis;

V - a produção de conhecimentos e informações úteis à saúde alimentar, 
promovendo seu amplo acesso e eficaz disseminação para toda a 
população;

VI - a implementação de políticas públicas, de estratégias sustentáveis 
e participativas de produção, comercialização e consumo de alimentos, 
respeitando-se as múltiplas características territoriais e etno-culturais do 
Estado;

VII – a adoção de urgentes correções quanto aos controles públicos 
sobre qualidade nutricional dos alimentos, quanto à tolerância com 
maus hábitos alimentares, quanto à desinformação sobre saúde 
alimentar vigente na sociedade em geral e nos ambientes sob gestão 
direta e indireta do Estado, quanto à falta de sintonia entre as ações 
das diversas áreas com responsabilidades afins, como educação, 
saúde, publicidade, pesquisa estimulada e ou apoiada por entes 
públicos, produção de alimentos mediante critérios fundamentados na 
sustentabilidade, dentre outros.

Art. 5º A consecução do Direito Humano à Alimentação Adequada 
(DHAA) requer o respeito à soberania do município sobre a produção e 
o consumo de alimentos.
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Art. 6º O Município de Areia de Baraúnas, Estado da Paraíba, deve 
empenhar-se na promoção de cooperação técnica com o Governo 
Estadual e com os demais municípios do Estado, contribuindo assim, 
para a realização do Direito Humano à Alimentação Adequada.

CAPÍTULO II
DOS COMPONENTES MUNICIPAIS DO SISTEMA NACIONAL DE 

SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL

Art. 7º A consecução do Direito Humano à Alimentação Adequada 
da população far-se-á por meio do Sistema Nacional de Segurança 
Alimentar e Nutricional (SISAN), integrado, no Município de Areia de 
Baraúnas, Estado da Paraíba, por um conjunto de órgãos e entidades 
afetas à Segurança Alimentar e Nutricional.

Art. 8º O Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional 
(SISAN) reger-se-á pelos princípios e diretrizes dispostos na Lei n.º 
11.346 de 15 de setembro de 2006.

Art. 9º. São componentes municipais do Sistema Nacional de Segurança 
Alimentar e Nutricional (SISAN):

I - a Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional;

II - o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional - 
COMSEA;

III - a Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional – 
CAISAN Municipal;

IV - os órgãos e entidades de Segurança Alimentar e Nutricional, 
instituições privadas, com ou sem fins lucrativos, que manifestem 
interesse na adesão e que respeitem os critérios, princípios e diretrizes 
do SISAN, nos termos regulamentados pela Câmara Interministerial de 
Segurança Alimentar e Nutricional – CAISAN Nacional.

Parágrafo único: A Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e 
Nutricional – CAISAN Municipal e o Conselho Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional – COMSEA, serão regulamentados por Decreto 
do Poder Executivo Municipal, respeitada a legislação aplicável.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 10. Tendo em vista o disposto na presente Lei, ficam revogadas  
disposições contrárias.

Art. 11. O Prefeito Municipal editará norma regulamentando a presente 
Lei no prazo de 90 (noventa) dias.

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito de Areia de Baraúnas - PB, 10 de junho de 2024.

Antônio Gerônimo Duarte Macedo
Prefeito Municipal de Areia de Baraúnas - PB

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA DE BARAÚNAS

GABINETE DO PREFEITO

LEI Nº 331/2024. DE 10 DE JUNHO DE 2024.

“FIXA OS SUBSÍDIOS DOS VEREADORES E 
DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
AREIA DE BARAÚNAS PARA A LEGISLATURA 
01/01/2025 A 31/12/2028 E dá OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE AREIA DE 
BARAÚNAS, no uso de suas atribuições legais e com base na 
Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de 
Vereadores aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica fixado em parcela única, o subsídio mensal dos Vereadores, 
para o período legislativo de 01 de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 
2028, no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), da Câmara Municipal de 
Areia de Baraúnas - PB.

§ 1º - O total da remuneração dos Vereadores não poderá ultrapassar o 
montante de 5% (cinco por cento) da receita do Município (Art. 29, VII, 
da Constituição Federal).

§ 2º -  O subsídio individual do Vereador ficará limitado ao percentual 
de 20% (vinte por centos) estabelecido no Art. 29, VI, da Constituição 
Federal em relação ao subsídio de Deputado Estadual, de acordo com 
a população do Município.

Art. 2º - O Presidente da Câmara perceberá mensalmente, R$ 9.000,00 
(nove mil reais) em parcela única pelas atribuições específicas do 
cargo, da função que exerce como representante judicial e extrajudicial 
do Poder Legislativo, representação em solenidades e eventos 
oficiais, funções de administração do parlamento, compatível com as 
responsabilidades e a carga extra decorrente do exercício das funções 
representativa e administrativa.

Art. 3º - É assegurado reajuste anual dos subsídios dos Vereadores no 
mesmo índice e no mesmo percentual da revisão geral anual concedida a 
todos os servidores públicos municipais, conforme previsto no Art. 37, X, 
da Constituição Federal, devendo ser observados os seguintes requisitos:
I – Para concessão do reajuste anual, o percentual não pode ser superior 
aos índices de inflação oficial (perda de poder aquisitivo da moeda).
II – A extensão da revisão aos Vereadores deve estar prevista na lei que 
fixar a revisão geral anual aos servidores;
III – A lei que estabelecer a revisão geral anual aos servidores deve 
esclarecer explicitamente que se trata de revisão geral anual prevista 
no Art. 37, X, da Constituição Federal.

Art. 4º – Na vigência da presente Lei, fica o Presidente da Câmara 
Municipal autorizado a proceder limitações ou reduções nos valores dos 
subsídios fixados, sempre que o total das despesas com pessoal atingir 
os limites estabelecidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art. 5º - As despesas decorrentes desta lei correrão a conta da dotação 
Orçamentária própria.

Art. 6º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo 
efeitos financeiros a partir do dia 01 de janeiro de 2025.

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Areia de Baraúnas – PB. 10 de 
JUNHO de 2024. 

Antônio Gerônimo Duarte Macedo 
Prefeito Constitucional
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA DE BARAÚNAS
GABINETE DO PREFEITO

LEI Nº 332/2024. DE 10 DE JUNHO DE 2024 

Fixa o subsídio do Prefeito, do Vice-Prefeito, 
dos Secretários Municipais do Município 
de Areia de Baraúnas para a Legislatura 
01/01/2025 a 31/12/2028 

 O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE AREIA DE 
BARAÚNAS, no uso de suas atribuições legais e com base na Lei 
Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica fixado em parcela única, o subsídio mensal do Prefeito, 
para o exercício do mandato de 01 de janeiro de 2025 a 31 de dezembro 
de 2028, no valor de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais).  

Art. 2º - Fica fixado em parcela única, o subsídio do Vice-Prefeito no 
valor de R$ 9.000,00 (nove mil reais).

Art. 3º - O subsídio dos Secretários Municipais CC-1 fica fixado em 
parcela única de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

Art. 4º - O subsídio dos Secretários Executivo Municipais CC-2, fica 
fixado em parcela única de R$ 2.500,00 (dois mil reais). 
 
Art. 5º - Os subsídios fixados nesta lei serão revistos na mesma data dos 
servidores públicos municipais, aplicando-se o índice do INPC, sendo 
vedada a concessão de aumento ou reajuste ao longo do quadriênio.

Art. 6º - Aos Secretários Municipais e ocupantes dos cargos CC-01 e 
CC-2, quando detentores de cargos efetivos do Quadro de Pessoal 
Permanente do Município ficam resguardados os direitos às vantagens 
de natureza pessoal legalmente adquiridas.

Art. 7º - Os cargos de Secretário Municipal, Secretário Executivo, 
corresponderão ao símbolo CC-01 e CC-2 do Quadro de Cargos 
Comissionados, constante do Anexo 1 da Lei Complementar Municipal 
nº 011/2023.

Art. 8º - As despesas decorrentes desta lei correrão a conta da dotação 
Orçamentária própria.

Art. 9º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
efeitos financeiros a partir do primeiro dia do mês de janeiro de 2025

Gabinete do Prefeito Municipal de Areia de Baraúnas – PB. 10 de 
JUNHO de 2024.

Antônio Gerônimo Duarte Macedo 
Prefeito Constitucional

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA DE BARAÚNAS

GABINETE DO PREFEITO

Lei N° 334/2024, 10 de Junho de 2024.

AUTORIZA O REMANEJAMENTO, A 
TRANSPOSIÇÃO E A TRANSFERÊNCIA 
DE RECURSOS DAS DOTAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS CONSTANTES NA LEI 
ORÇAMENTÁRIA ANUAL PARA 2024 ATÉ 
O LIMITE QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

 O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DO AREIA 
DE BARAÚNAS, Estado da Paraíba, FAZ SABER, que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar através de Decreto 
Municipal, remanejamento, transposição e transferência de dotações 
por anulação de dotação de um órgão para outro, de uma categoria 
de programação para outra, e ainda de uma fonte de recurso para 
outra, das despesas previstas no orçamento para o exercício de 2024, 
conforme preceitua o inciso VI, Art. 167, da Constituição da República 
e artigo 66 da Lei 4.320/64., até o limite previsto na Lei Orçamentaria 
Anual, que Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Areia de 
Baraúnas-PB para o Exercício de 2024, nos termos do artigo 167, inciso 
VI da Constituição Federal.

Art. 2° - Para os fins desta Lei, entende-se como:
I – Remanejamentos: são realocações na organização de um ente 
público, com destinação de recursos de um órgão para outro;
II – Transposições: são realocações no âmbito dos programas de 
trabalho e/ou ações, dentro do mesmo órgão;
III – Transferências: são realocações de recursos entre as categorias 
econômicas de despesas, dentro do mesmo órgão e do mesmo 
programa de trabalho.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 01 de Janeiro de 2024

Areia de Baraúnas - PB, 10 de Junho de 2024.

Antônio Gerônimo Duarte Macedo 
Prefeito Constitucional

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA DE BARAÚNAS

GABINETE DO PREFEITO

LEI Nº 335/2024, DE 10 DE JUNHO DE 2024.

CONCEDE REAJUSTE ANUAL AOS 
MOTORISTAS DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

 CONSIDERANDO o art. 2º da Lei Municipal n. 281 de 04 de 
junho de 2022, que concede reajuste anual aos motoristas do quadro 
efetivo da Prefeitura Municipal de Areia de Baraúnas – PB, de acordo 
com a inflação do ano anterior.
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 CONSIDERANDO o art. 37, X da CF/88 que estabelece que 
a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º 
do art. 39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, 
observada a iniciativa privativa em cada caso, assegurada revisão geral 
anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices.
 CONSIDERANDO que a inflação do ano de 2023, tomando 
por base o acumulado do índice do IPCA fechou em 4,62%, indicador 
que mede a variação de preços de uma cesta de produtos e serviços 
consumida pela população.

 O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE AREIA 
DE BARAÚNAS, no uso de suas atribuições legais e com base 
na Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de 
Vereadores aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

 Art.1º - Fica concedido o reajuste de 4,62% dos vencimentos 
básicos dos motoristas do quadro efetivo da Prefeitura Municipal de 
Areia de Baraúnas – PB.

 Art. 2º - As despesas decorrentes desta Lei, correrão por conta 
do orçamento vigente, referente a despesa pessoal de cada órgão ou 
Secretaria Municipal.

 Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando às disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito de Areia de Baraúnas - PB, em 10 de 
junho de 2024.

Antônio Gerônimo Duarte Macedo 
Prefeito Constitucional

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA DE BARAÚNAS

GABINETE DO PREFEITO

Lei de nº 336/2024, de 10 de Junho de 2024.

Abre crédito especial para o fim que especifica 
e dá outras providências. 

 O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE AREIA 
DE BARAÚNAS, no uso de suas atribuições legais e com base na Lei 
Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

 Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito 
especial no valor de R$ 241.700,00 (Duzentos e quarenta e um mil e 
setecentos reais), destinados a ocorrer com as despesas de Instalação 
e Perfuração de Poços Artesianos, Aquisição de um Veiculo para a 
Secretaria de Saude e Reforma e Ampliação de Praças e  Canteiros   
neste munícipio, com recursos oriundos de Emenda Especial da União .

 Art. 2º - As despesas constantes do caput do artigo anterior 
serão contabilizadas  obedecida a seguinte classificação programática:

0208 – Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e Irrigação
20.607. 1024.1050– Perfuração de Poços , Açudes , Barreiros e 
Barragens 
4490.5100 – Obras e Instalações –
Fonte 00706- Transferencia Especial da União ..................  R$ 59.100,00

2.10.- Fundo Municipal de Saude
10.302.1009.1020- Aquisição de Unidades Moveis e Ambulancias 
4.4.90.52.01- Equipamento e Material Permanente
Fonte 00706- Transferencia Especial da União ................... R$ 24.000,00

2.07- Secretaria Municipal de Infra Estrutura
15.451.1017.1067- Reforma e Ampliação de Praças e  Canteiros 
4490.5100 – Obras e Instalações –
Fonte 00706- Transferencia Especial da União ................. R$ 158.600,00
            
 Art 3º. Para cobertura das despesas de que trata o artigo 
anterior , o Poder Executivo poderá contar com Superávit Financeiro, 
anular parcial ou total, dotações do orçamento vigente, transpor de uma 
outra dotação orçamentaria, bem com utilizar recursos de outras fontes, 
conforme consta na Lei 4.320 de 17/03/1964

 Art 4º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar 
as modificações oriundas do referido crédito especial na LDO e no 
PPA vigentes, promovendo a compatibilização das ações propostas na 
presente Lei.

 Art 5º. Fica o Poder Executivo autorizado a suplementar esta 
Lei até o limite previsto na Lei  Orçamentaria Anual para 2024, que 
estima a receita e fixa a despesa do Município de Areia de Baraúnas 
para o exercício de 2024.

 Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito de Areia de Baraúnas-Pb,10 de Junho de 
2024.

Antônio Gerônimo Duarte Macedo 
Prefeito Constitucional

Prefeitura Municipal de Areia de Baraúnas-PB
Rua Valdeci Sales, 578 - Centro - CEP: 58.732-000
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